
ESTADO DA PAR'TÍBA
PREFEITURA üI'iIICIPAL DE N'AS ESTRÂDAS

Àvrso DE cHÀr4ârdEr{To pÚÍBLIco pARÀ coNrR,LTÀ§ão DIRSTâ
DTSPENSÀ N" 00041,/2025

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita doMuni-ciplo de
Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuiçÕes e com fundamento na Lei nô
L4.t33/2021, art. 75, §3o e no Decreto Municipaln" 16/2023, art. 14, convoca as
empresas interessadas êm fornecer o seguinte OBirEfO POR MEIO DE DISPENSÀ DE
LICrrÀçÃo EM RÀzÃo Do rrALo,R:
ContrataÇão de empresa especializada em serviÇos de confecÇÕes de materiais gráficos
personalizados diversos para as Secretarias do Municipio de Duas Estradas - PB.

PRAZO DE ENTREGA DÀS PROPOSTÀS: 19/09/2025,
EMLIL PÀRÀ E!Í\i:tO DÀS PROPOSEÀS: prefeituradeduâsêEtradas.pb0gmai]..coo. O termo de
rêferência e demais informações podem ser baíxados diretamente no link
disponibili-zado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 16 de Setêmbro de 2025.
MYLLENA NAYARA LEÀNDRO NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHÀ!íâ!!EI[TO PúBLICO

PREÂMBI'LO

O utNICipro DE DUÀS ESIRÀDÀS, inscrito no CNPJ,/MF sob o n" 0B -'797.012/0001-10,
através da PREFEIrÀ MUNICIPAL, torna públ-ico que fará contr:ataÇão mediante o
procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÀO, com fundamento no art. 75, i-nciso II, da Lei
no 14 .L33/2021, eti-vando a do ob eto adiante descrito:

OBirETo: ContrataÇão de empresa especializada
materiais gráficos personalizados díversos para
Duas Estradas - PB.

serviços de confecÇões de
Secretarias do MuniciPio de
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

1. .,USTIFIC.â,TIVÀ E ET'NDÀ}íEI(TÀÇÃO:
1. 1, O Municipio de Duas Estradas - PB, pessoa jurídica de direlto público
lnternc, tendo por finalidade exercer a representação do PoderExecutivo Municipal e
exercer outras atribuiçÕes especialmentedesiginadas na Lei Orgânica do Município.
1.2. O Município dê Duas E,stradas - PB nêcessita da contrataÇão de serviços dê
confecçÕes materiais gráficos personalizados para a manutenÇão dos serviços
administrativos do Municipío.
1.3. Assim, o Municipio necessita desses serviços essenciais para a manutenÇão
dos serviços ad:ninistratlvos do Municipio.
1.4. O processo de contratação se dará por Dispensa de Licitação, combase no art.
f5, II, da Lei Federal no l-4.133 de 01 de abril de 2021e pelo art. 14 do Decreto
Municlpal no 76 de 14 de marçc de 2023, EMRAZÃO DO VALOR.

2- DESCRIÇÃO DETÀI"HÀDÀ DO OB,ÍETO:
Contratação de empresa especializada em se::viços de confecÇÕes de materiais gráficos
personalizados di.rersos para as Secretarias do Municipio de Duas Estradâs - PB.

3. OBRICAÇõES DÀ CONTRÀTÀDÀ:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objêto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de ativi-dade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalh,ista, bem como por todas as despesas e

compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em

razão da execução do objeto contratadoi
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇâo
do contrato, quê o represente integralmente em todos os seus atos;
d) - Permitir e facllitar a fiscaflzação do Contratante devendo prestar os informes e

:;"1':::'r-?:::H:i:?';11";'danos causados direramenre ao conrraranre ou a rerce ,,#)
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, não excluindo ou reduz|Á6üT
essa rêsponsabilidade a fiscalj-zação ou o acompanharnento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
ínstnrrLento, sem o conhecimento e a devicia autorização expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigrações

respectivo

/,1^

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exi
prccesso licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
que solicitado;

2

RECaBTMENTo DÀs pRoposrÀs ÀTÉ: 19/09/zaz\ às 1T:00 horas - HoRÁRro DE

BRASÍLIA

prefei turadeduases trada.s . pb8 gnail . com
PROPOSTÀS:E-MÀIt PA§JÀ ENCÀ}íINI{ÀUENTO DÀS

: (83) 99158-0654(a) : CentraJ" de
(cc$í)

Decreto
de 2023.

ll: Lei- ,de1414.133 202L,

ÀDICIOIiIAIS: O edital e sêuE anêxos encontrân*se disponíweisno
Oficial- ou poderá ser soLicitado através do e-aaiJ.

recêbimento de propostas.

REFTRENCIÀ DE IEMPO: Para todas as referências de tempo será observadoo horário de
Brasília e contados em dias úteis.

ÔneÃo DE!ÍÀIIDâIITE: MUNrCÍPro DE DUAS ESTRADÀS cu:a prefeita tlunlcipale a autorid
solicitante e a ordenadora de despesas, utilizando recursos orçament.ários dc
referido órgão para fazer face às despesas
da contrataÇão.
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ESTADO DA PARAÍBÀ
PREFEITURA HUNICTPAL DE DUAS ESTRADAS

h) - Efetuar a execuÇão dos servlços em perfei-tas condiçÕes, conforme
prazo e 10cal constantes no Termo de Referência e seus anexosi
i) - Não será adrnltida a subcontratação do objeto lici-tatório;

especificações,

i ) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total
ou em partê, o objeto do contrato em que se verificarem vícics, defeit.os ouincorreções resultantes de sua execuÇão ou de materiais nela empregados,

4. DÀS OBRrCÀções oa coMrR:â,TÀrslE:
a) - Efetuar o pag:amento relativo a execução dos servi-ços efetivamente realizados, de
acordo com as respecti,vas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos
serviços contratadosi
c) - Noti-ficar o Contratado sobre qual-quer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exime o contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de
informaçÕes pertinentes a essas atribuiçÕes.

5. DA eESTÃo E FrscÀI,rzÀÇÃO DA ExEcuÇ.ÀO DO CO]itnRLTo:
5.1. À G,estão do instrumento contratual será de competência do Gestor do
Contrato designadc.

Compete ao Gestor do Contrato:
Validar o relatório mensal resuftante da prestação dos serviÇos;

Controlar admÍnistrativamente os aspectos orçamentári-os e financei-ros
inerentes à execução contratual no intuj-to de que haja seu desdobramento de forma
regular;
C) Atestar a Nota de Empenho;

d) Verificar as reg;ularidades fiscais (Federal, Estaduaf e Municipal) e
trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, êü espeeial
aquelas pertinentes a vafores do contrato e prazos, submetendo-os à autoridade
competente i

0 Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentadae com base nas
anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administratiwo para
aplicação de penalidades ao cont-ratado, conforrae previsto no contrato;
g) Administrar o processo de aplicação de penalidades regulamentares no edital-
do processo licitatório e pactuadas no contrato;
h) Quarrdo da proximidade do encerramento da vigência contratual, consul-tar, em

tempo hábi1, sobre o interesse da renovaçào e, em havendo, promover a respectiva
prorrogiação;
i) Executar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do PreÇo que
ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e

j) Informar à área requisitante, em prazo hábi1, quando prever ou verificar
necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou outras alterações no objeto
do contrato.
5.3. À fiscalização e o acompanhamenlo do cumprimento das obrigaçÕesdecorrentes do
contrato, nos termos do artigo 117 da Lei no 74.L33/2L,será de competência do Eiscal
do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprímentc das segulntesobrlgações:
a) Cumprir e fazer cumpri-r as disposiçÕes requlamentares do serviçoe as c1áusufas
cônstantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as cc,ncliçÕes de execução do contrato de modo a
fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
C) Reg,istrar todas as ocorrências qualitâtivas e/ou quantitativas, informando ao
Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes no
pacto para tomada de providências, quandoo objeto não for cumprido ou não suprir a

rrecessi-dade i-êndo como diapasão o Termo de Referência;
d) Efe.tuar a validação dos subsistemas, notificando a contrat
possiveís inconsistêncías ;

e) Avaliar os resultados/objetos entrêquês;

2

a)

b)
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I'IUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

0 Atestar a Nota Fiscal e o refatório d.e prestaçâo dos serviços (quantidade,
modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informaçÕes
que se fizerem necessárias);
g) Manter permanente vigilância sobre as obrj-gaÇões da Contratada,definidas nos
dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à
observância dos pri-ncipios ê precêitos consubstanciados na Lei no 8,666/93 e suas
alteraÇões;
h) Receber e examinar as criticas, sugestÕes e reclamaÇÕes dos usuários;
D Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autorj-dades de
fiscalização, fevando ao conhecimento do poder público as irregularidades de que
tenham conhecimento referentes ao serviço prestado;
j) Intervir na prestaÇão do serviço, nos casos e condiÇÕêsprevistos em fei-;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar esolucionar queixas e
reclamaçÕes dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das
providências tomadas; e

l) Acompanhar a evoluÇão e tendência das demandas pelos serviços regulados,
control-ados e fj-scalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou privados,
visando identificar e antecipar necessidades deinvestimentos para expansào.
5.5 DA FISCALIZAÇÃO E OO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoriamente, no ato da entrega, para verifj-car se está de acordo com o
exigi-do, e em caso negativo, a contratada deverá efetuar as devidas correÇÕes
imediatamente; e,
a2) definitivamente, após o pagamento, mediante termo detafhado que comprove o
atendimento do contrato.
5.6 A físcalização de qlle trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irreguJ-aridade, ainda quê
resultante de imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta,
náo impllca em corresponsabilidade da AdmínistraÇão ou de seus agentes e prepostos,
de coriformidade com o arl. L20 da Lei no 14.133, de 2021.

6. vÀroR EsTrMÀDo DÀ coN:$rA,TÀÇÃo:
6.1. R§ 30.973,20 (Trinta mil e novecêntos e Eetênta e três reais e vinte

centawos) i
6.2. A estimativa do valor a ser ccntratado inclui as despêsas com transporte e
entrega dos medicamentos.
6.3. O valor estimado foi obtido mediante a média das cotaÇÕes de preÇcs de
mercado apresentados pefas empresas relacionadas no mapa depreço.
6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composiÇão dos custos dosserviços,
conforme model-o de apresentaÇão da propostâ comercial - Anexo I deste Termo de
Referência.
6.5. Nos prêÇos acima mencionados estão incluidas todas as despesas com impostos,
obrigaÇões trabathi-stas, encargos sociais e demais tributos que inci-dam sobre os
serviços a serem contratados.

7. COI{DrÇõES DE PÀGÀr'íEtillrO:
1.L. O pagamento será efetuado na Tesourarj-a do Contratante, medianteprocêsso
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
periodo de adimplemento.
1.2 A nota flscal somente será aceita se nefa estiver discriminado detalhadamente o
objeto do serviço prestado no periodo, devendo aindaestar acompanhada dos seguintes
documentos: certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de
regularidade de EGTS-CRE; certidão negativa de tributos municipais, estaduais e
federais.

8. DOTÀçÀO ORÇÀI'GNTÁRIÀ:
8.1. Os recursos para a realizaÇão deste serviÇo estâo prevj-stos na seguinte
dotação orçamentária:

04.722.L002.2044
04 .L22 .L002 .2406
a4.122.1002.2009
L2 .361 .2002 .2AL3
21 .8L2.2003.2025
13. 695 .2043.2426
10.301.2007.2030

- 3.3.90.39.01;
- 3.3. 90.39.01;

.39- 01;
?ô 

^1.

- 3.3. 90.39.01;
2ô 

^1 
.

ao ô1 .

? ? oô
? ? o^

3.3.90
3.3.90
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01.00
02.00
03.00
04.00
05.00
Ub. UU

07.00

500
500
540
500
500
500

Á/



08.00 - 15.451.10A2.2031 - 500 - 3.

ESTÀDO DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍiIUNICIPAL DE DUAS ESTRÂDAS

09.00 - 26.'782.1002.2039 - 500 - 3
10.00 - 08.244.2006.2041 - 500 - 3
11.00 - 08.244.2006.2048 - s00 - 3
12.00 - 20.606.2007.2053 - 500 - 3

9. VIGÊNCIÀ:
9.1. O contrat.o terá vigência de 03 (três) meses, contado a partir dadata de sua
assinatura e poderá ser prorroqado em conformidade com odisposto no artigo 107 da
Lei n" 74.733/2L e suas alteraÇÕes, até o limite de 10 (dez) anos.
9.2. O empenho de dotaÇões orÇamentárias suplementares até o limíte do seu valor
corrigido não caracteriza alteraÇão do mesmo, podendo ser registrado por simples
apostila, dlspensando a celebração de aditamento.

10. DO REAJUSTE DO PREÇO:
10.1. O realuste contratual poderá ocorrer após o prazo de L2 (doze) meses, a
partir da data da assi-natura do contrato.
10.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogaçâode prazo
seg:uinte, sob pena de configuraÇão de preciusão 1ógica.
10.3. Para o reajuste sêrá aplicado o Índj-ce Nacional- de PreÇos ao Consumidor
Anrplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
10.4. O reajuste do preço deverá ser aprêsentado em Fatura/Nota fiscaicomplementar.
Enquanto não dlvulgado o índice correspondente do mês em que os serviços forem
executados, o reaSuste será calculado de acordo com o último índice conhecido,
cabendo a correção de cálculo quando publicado o indice definitivo.

11. DO ÀCRÉSCIMO OU SUPRESSÀO:
i1.1. No interesse da Administração do Município, o vafor inicial atualizado da
contrataÇão poderá ser ar.r.mentado ou suprimido até o fimite de 25% (vlnte e cinco por
cento), com fundamento no art. 125 da Lei 14-133/27.
l.7.2. A Contratada fica obriqada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os
acréscimos ou supressões qlle se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

!2 . DÀ ÀPRESEI.(TÀÇÁO DOS DOCUMEIiNTOS DE HÀBILITÀÇÃO:

12.1 Habilj-tação Juridica
a) Reqistro comercia.I, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleiçãc deseus administradores.
C) Decreto de autcrízaÇão, em sê tratandc de empresa ou sociedadeestrangeira em

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorizaçãopara funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividadeassim o êxigir.

d) Inscriçáo do ato constitutivo, no caso de scciedades civi-s, acompanhada de
prova de diretoria em exercicio.
e) O contrato social e suas alteraÇões, quando possivel, deverão constar a
d.enominação social e identiflcação do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o

qual deverá ser compativêl com o objeto licitado.
f) Os proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o

apresente juntamente com a última ata que elegeu sua diretoriaou adminlstradores.
12.2. Regularidade Fiscal
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas no Ministério
da Fazenda (CNPJ).

b) Quando for o caso:
b.1) r.o.ra de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual,
ou sede do prcponerrte, pertinente ao ralno de atividade ecompa
presente dispensa de licitação * (no caso de emprêsas dos setôres do comércio,
indústrÍa e serviços de transporteintermunicipal e ínterestadual).
b.2) e."-ra de inscrição no Cadastro de Contrlbuinte Municlpal, relativoao
cu sede do pr:oponente, pertinente ao ramo de atividade ecompativel com o

3. 90.39.01;
3.90.39.01;

3 . 90. 39. 01;
3.90.39.01.

3.90.39. 01;

re-Lativo ao domid##
tivel com o objeto da

domicilio
eto da

presente dlspensa de licitaÇão. * (no casode empresas com atividade de

q
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ESTAI'O DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍiTUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

serviÇos) .

C) Prova de regularidade para com a Eazenda Federal, mediante apresentaÇão de
Certidão Negativa de Débito das Contribulções Eederais, expedido pela Secretaria da
Receita Federal, da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Eazenda Estadual, mediânte apresentaÇão
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda, da sede do proponente, ou outra equivalente, na fcrma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Eazerrda Municipal, mediante aprêsêntaÇão
de Certidão Negati,va de Débito, expedida pela Secretaria Muni-cipaI da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (IttSS) e ao Fundo de
Garant.ia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante aprêserltaÇãode Certidâo Negativa de
Débi-to, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.
g) Prova de regularidade perante a JustiÇa do Trabalho (CNDT - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei n" 12.44A/2ALL).
12. 3 Qualificação Econômico-Einanceira
a) Certidâo negativa de falência ou concordata, recuperaÇão judici-al e
extrajudicial, expedida pelo distribuidor judj-cial da sededo proponente.

13. DÀ QUÀrrErCaçÃO rÉCxrcl:
13.1 A empresa ficitante deverá apresêntar atestado de capacidade técnica, fornecido
por pessoa juridica de Direito Público ou de DíreitoPrivado, comprovando ter realizado
atividade compatíve} e pertinenteao objeto da presente dispensa de l-ici-taÇâo.

t4. DAS DISPOSTÇô8S FTNATS:

1,4.1, É vedada a subcontrataÇão parcial ou total, do objeto contratado,não podendo a
contratada transferir a outrem a sua execuçâo.
74.2 Os casos cmissos serão resolvídos pelo contratante à luz das disposiçôes
constantes na Lei de n. o 74.I33/2L, dos principios do direito púb1ico e,
subsidi-ariamente, com base em outras normas juridicas que sirvam ao suprimento de
eventuais lacunas.
14.3 As comunicaÇÕes êntre as partês serão feitas excfusivamente porescrito,
entregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
74.4 Eica eleito o Eoro do Municipio de Guarabira - PB como único competente para
conhecimento e dec:-são de quaisquer questões oriundas do presente Termo de
Referência.

Duas Estradas * PB, 16 de Setembro de 2025

6*r,ro^ .i6;, í*.hr*,- ,lr- S:r"*.
Centraf de Contratuío"" ltunicipáis - CCM

ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAMENTO

Anexo f - Especlficaçôes
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo fII - Minuta do Contrato
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍiiUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ÀlrExo Í - DTSPENSÀ No 0004:-/2025

rERltÍo DE REEERÊI{CrÀ - EspECIprcAçõEs

1.0. DO OBJETO
Constitui objeto deste Processo de Dispensa de Licitação: Contratação de empresâ
especializada em serviços de confecções de materiais gráficos personalizados diversos
para as Secretarias do MunicÍpio de Duas Estradas - pB.

2.O. JUSTIFICAÍIVÀ
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finafidade de
definir, técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a
contrataÇão em tela. As caracteristicase especificaÇões dc objeto ora l-icitado são:

3.0. OBRrGÀÇõE§ DO CO}üIRàTÀDO
3.1. Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabel-ecidos para o ramo de ativídade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentês à Iegislação
fiscal, civil, trlbutária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer títuIo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do obieto contratadoi
3.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pefo Contratantê, quando da execução
do contrato, que o r:epresente integralmente em todos os seus atos;
3.4, Permitir e facilitar a fiscali-zação do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados ;
3.5. Será responsáveI pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dol-o na execução do contrato, não excfuindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fj.scalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
3.6. Não ceder, transferir ou subcontrat.ar, no todo ou em partê, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do Contratânte;
3.7. Mantêr, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com. as obriqaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatóric, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;
3.8. Efetuar a execução dos serviços êm perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constartes no Termo de Referência e seus anexosi
3.9. Não será admitlda a subcontratação do objeto licitatório;
3.10. Reparar, corriqir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no totaf

@

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

ITEM DISCRI}ÍINÀÇÀO I'NID guÀr{r. P. I'NITÀRIO P. TOTÀT
L Bl-oco Receita Azul (B) 50 Fls 50 und 22,33 1.116, 50
2 Bloco Receituário Controle EspêciaI - 100 Els 200 und 9,2'7 I . 854, 00
3 Bloco Receituári-o Médico - i00 Fl,s 200 und 9,27 1.854,00
4 Bloco de Gera 50x2 vias 200 und a )1 1 . 8s4, 00
5 Carimbo Automático 49i-1 20 und 46, 6-t 933,40
6 CarirÕo Automático 4913 10 und 68, 33 683,30

1

Cartão de Vacina de Adulto F 18 - Impressão 4x0
- Pape} Offset 1809r 1000 und 0,51 510,00

I Caderneta de VacinaÇão da CrianÇa com 16 paginas 500 und 9, 42 4.7r0,00
9 Caderneta da Gêst-ante com 20 paginas s00 und 14, 50 1.250,A0

10
Cartão do Hipertenso/Diabetico F 18 - Impressão
4x1 - Papel offs€t lB0 gr 1000 und 0,73 730, 00

11 EncadernaÇões em Espiral 50 unC 11, 00 5s0,00

l2 Formulário Diversos para as Vigilancias em Saúde 5000 Els 4,2't 1 . 350, 00

13
Pasta para Eletrocardiograma - E 4 - Impressão
4x0 - Papel Offset 180 gr 1200 Und 3.024,00

14
Pasta pâra Ulti:assonografia - E 4 - impressào
4x0 * Papel Tripl-ex 250 qr * Laninado 1204 und a Éa 3.A24,00

15
Prontuário Médico - Papel 60 kg - F9 * Impressào
4xl r000 und I,0'7 1.070,00

L6
Prontuário Odontológico
Impressão 4xl

Papel 60 kg Ft"2
500 und 0,92 460,00

30.973,20

4.0. DO CRIUERIO DE ÀCEITÀBILIDADE DE PREÇOS
7
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4.1. Havendo proposta eom valor para o respectivo item relacionado no Anexo r -
Termo de Referência - EspecificaÇões, na coluna código:
4.!.L. Superior ao esti-mado pelo oRC, o item será desconsiderado; ou
4.L.2. Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de
inexequibilidade, pelo crítério definido no Art. 48, ÍÍ, §1", da LeiB.666/93, em tal
situação, não sendo possivel a imediata confirmaÇão, podêrá ser dada ao ficitante a
oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-.Ihe facultado o prazo de 03
(três) dlas úteis para comprovar a viabitidade dos preÇos, conforme parâmetros do
mesmoArt. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
4.2. Salienta-se gue tais ocorrências não desclassificam automaticamente a
proposta, quando for o caso, apenas o itemcorrespondentê.
4.3. O vafor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente dispensa
- Valor de Referência -, que rêpresenta o somatórlototal dos prêços relacionados na
respectiva planilha dos serviços a serem execut.ados, referente ao correspondente
item, está acimaindicado.

5. O. !áoDEr,o DÀ PROPOSÍÀ

5.1. É parte integrante deste Têrmo de Referência o modelo de propostadepreÇos
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua propostano próprio modelo
fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento
convocatório - Anexo II.

6*"o* -!-** ío-*rr et- 5w,
Central de Contratâçôes Municipais - CCM

@
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.A}TEXO II - PNOFOSTÀ

DrsPE§§A lI' 00041,/2025

PROPOSEÀ

REF.: DI§PEI{§â lit" OOOê1/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de confecÇÕes de materiais
gráficos personalizados diversos para as Secretarias do Munlcípio de Duas Estradas -
PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em epigrafe,
apresentamos proposta conforme abaixo:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$
PRAZO:03 (três) meses
PAGAMENTO: 30 (trinta) dias
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

]NPJ

de

g

IgEb{ DISCRIIdI}IAÇÀO UNTD. QUÀ}IT.
1 Bloco Receita Azul (B) 50 Fls 50 und
2 Bloco Receituário Controle Espêcia} - 100 Fls 200 und
3 Bloco Receituário Médico - 100 Fls 200 und
4 Bloco de Gera 50x2 vias 200 und
5 Carimbo Automático 49L1 2A und
6 Carímbo Autômátrco 491-3 10 und
1 Cartão de Vacina de Adulto E l-8 - Impressão 4x0 - Papel Offset 180 gr 1000 und
I Cadêrneta de vacinaÇãô da CriânÇa com 16 paginas 500 und
9 Caderneta da Gestarlte com 20 paqinas 500 und

10
Cartão do Hapertenso/DiabetÍco F 18
1809r

Impressão 4xl Papel Offset
1000 und

11 EncadernaÇÕes em Espiral 50 und
12 Eormulário Diversos para as viqilancias em Saúde 5000 Fls

13
Pasta para Eletrocardioqrama
180Er

F4 Ímpressãô 4x0 Papel Offset
t200 Und

l4
Pasta para Ultrassonografia
25Aqr - Laminado

F4 Impressão 4x0 Papel Triplex
L200 und

L5 Prontuário Médico - Papel 60 kg - F9 - Impressão 4x1 1000 und
16 Prontuário Odontológico - Papel 60 kq - F12 - hpressão 4x1 500 und

Responsáve1

Á/

/í'\
(:-?
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À}IEXO III - IrI§(xTÀ DO CO!ürR]ATO

DISPENSA No 00041/2025

coIÍrRÀTO No ..../...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE
MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E
sERVIÇO CONFORME DTSCRTMTNADO
ABAIXO:

Cláusur,a PRIMEIR,À - Dos FIINDÀME}flIoS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação no
Lei no 74.733/2021; Decreto Municipal r\' 16/ZOZ3i
as afteraÇões posteriores das referidas normas, às
como também às cláusulas deste contrato.

SI

NESTE

CELEBRÂM A PREEEITURA
...., PARA EXECUÇÃO DE
i INSTRUMENTO NA EORMA

Pelo presente instrumento parti-cular de contrato, de um lado PREEEITüRÀ MUNICIPAL DE
DUAS ESTRÃDAS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNpJ no
08.787.O12/000L-L0, neste ato rêpresentada pela Prefeita Myll-ena Nayara Leandro Nunes,
Brasileira, So1teira, Euncj-onari-a Publica, residente e domiciliada na Rua Tiradentes,
SN - Centro - Duas Estradas - PB, CPF no 708.736.854-07, Carteira de ldentidad.e no
4.249.7L2 ssDS-PB, doravante simplesmente CON?RATANTE, e do outro lado

CNPJ n" . . ., nestê ato representado por
residente e domiciliado na
CPF no Carteira de fdentidade no . . .., doravante simplesmente

CONTRÀTADO, decidi-ram as partes contratantes assinar o presêntê contrato, o qual se
regerá pelas cláusul-as e condiçôes seguintes:

0004L/2025, processada nos termos da
e legislação pertinente, consideradas
quais os contratantes estão sujeitos

CLÁUSu,À SE@ÀIDÀ - Do oB.IETo:
O presente contrato, tem por objeto: ContrataÇão de empresa êspecializada em serviços
de confecções de materiais gráficos personalizados diversos para as Secretarias do
Muni-cipio de Duas Estradas - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiÇões expressas neste
instrr:n'tento, proposta apresentada, especificaÇões técnicas correspondent.es, processo de
Dispensa de Licitação n" 00041/2025 e j-nstruçôes do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e
sob o regTime de empreitada por preÇo unitário.

CLÁUSUI,A TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$
Representado por: ... x R$ ...

crÁusür.À QUIIRTÀ - Do REia.fusTà}áE§To EM sENtrDo ESTRTTO:
Os preços contratados são fixos e i-rreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante soli-citação do Contratado, os prêços
poderão sofrer reajuste após o interregno dê Lr.m ano, na mesma proporçâo da variaçâo
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações inlciadas e concluÍdas após a ocorrência da
anualidade.
Nos rea3ustes subseguentes ao primeiro, o intêrregno minimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não diwulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela últj-ma variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Eica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cá]cul-o referente ao reajustamênto de preços do valor
remanescente, sêmpre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrlgatoriamentê, o
definitivo.
Caso o lndice estabelecido para realustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao lndice substituto,
índice oficial, para reajustamento do preço do val-or remanes
aditlvo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamênto.

10

partes elegeAS
cên' por mei

novo

@



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA IIt'NICIPAL DE DUÂS ESTRADAS

O prazo para resposta ao pedldo de restabêlecj-mênto do equilíbrio econômico-financeíro,
quando for o caso, será de âté 1 (um) mês, contadô da data do fornecimento da
documentação comprobatória do fato imprevisivel ou prevlsivel de consequência
incal-culáve1, observadas as disposições dos Arts, 124 a 136, da Lei 14 .L33/21

crÁusur,a eurNTÀ - DÂ DoTÀÇÃo:
As despesas correrão por conta
Recursos Próprios do Município
01.00 - 04.L22. 1002.2004 - 500
02.00 * 04.722.7002-2006 - s00
03.00 - 04 .722. 1002.2009 - 500
04.00 - 72.367.20A2.2013 * s40
05.00 - 2'7.8L2.2003.2025 - 500
06.00 - 13.695.2003.2A26 * 500
07 . 00 - 10. 301.2001.2030 - 500
08.00 - 15.451.1002.2037 - 500
09.00 - 26.-t82.1002.2039 - 500
10.00 - 0B .244 .2006.2041 - s00
11.00 - 08.244.2006.2048 - 500
12.00 - 20. 606.2007 .2053 - 500

seguinte dotaçâo, constante do orçamento vi-gente:
Duas Estradas:
.3. 90.39. 01;

da
de

qn

. 90.

. 90.

. 90.

. 90.
o^
on
ôrl
qn
on

3
3
3

3

3

3
3

3

3
3
3

3
3
3

3

3

3

3

3
3
3
3
3

39. 01
39.01
39. 01
39. 01
39.01
39.01
39.01
39.01
39. 01
39.01
39. 0190

CIáUSuI,À sExTA - Do PAGÀI§íENTo:
O pag'amento será efetuado mediante processo regular e em observância
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as dispcsiçÕes dos Arts.
Lei 14.L33/2L; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trlnta dias,
período de adimplemento.

às normas e
141 a 146 da
contados do

CLÁusuI.A sÉTn'ÍA - Dos PR,A,zos E DÀ vIGÊNcIÀ:
Os prazos máximos de inÍ.cio de etapas de execuÇão e de conclusão do objeto ora
contratador euê admitern prorrogaÇão nas condições e hipóteses previstas na Lei
74.733/2A21, estão abaixo indicados e serâo considerados da assinatura do Contrato:

Entrega: 05 (cinco) dias úteis.
A vigência do presente contrato será determinada: 03 (três) meses, considerada da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogiada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a
114, da Lei 14.133/21-

CLÁUsuLÀ oITÀvÀ . DÀs oBRIGÀÇôES Do CoI{TRÀTÀ}ÚTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços êfetivamênte realizados, de
acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessár:ios para a fiel execuÇão dos
serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
dos servlços, exercendo a mais ampl-a e completa fiscallzaÇão, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d) - Desiqnar representantes com atribuiçÕe.s de Gestor e Eiscal deste contrato, nos
terrLos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscafizar a sua execuçáo,
respectivamente, permitida a contrataÇão de terceíros para
informaçôes pertinentes a essas atribuiçôes.

assistência e subsídio de

cufur$Il,À r{o}rÀ - Dàs oBRrcAÇõgs oo colllsRtàEÀDo:
a) - Executar devidamente os serviÇos descritos no objeto supracitado,
mefhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atlvidade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabil izar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legíslação
fiscai, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em tazão da
execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacilado e ídôneo, aceito pelo Contratante, quando da
do contrato, que o represente integralmênte em todos os seus atosi
d) - Permitlr e facil.itar a fiscalização do Contratante devendo prestar os
escf arecimentos sof icitados ;
e) - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terce
decorrentes de sua culpa ou dolo na exêcuÇão do contrato, não excluíndo oil reduz
essa responsabitidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Nàc ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto des
instlmento, sem o conhecimento e a devi-da autorização exprêssa do Contratante;
E) - Níanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇõe

qualÍficação exigidas
11

assumidas, todas as condi-ções de habilitação e no respecti

e

0

PAG.:

DÊ



§
.À,

OL

PAG

DE

ESTÀDO DA PARAÍBA
PREFEITURA I{t'NICIPAL DE DUAS ESTRADAS

processo licitatório, apresentando ao Contratante os docu:nentos necessários, sempre que
sof icitado;
h) - Efetuar a execuÇão dos serviços em perfeitas condÍÇÕes, conforme especificaÇÕês,prazo e local- constantes no Termo de Referência e seus anexos;
i) - Não será admitida a subcontratação do objeto ricitatório;
f) * Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expênsas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeltos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

cLÁusuLA DÉcr!.ÍÀ - DÀ Àr.rnnÀÇÃo E ExrrNÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justi,ficativa, unilaterafmente peJ-o
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e cond.ições previstas nos Arts.
t24 a 136 ê sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçôes dos Arts.137 a
139, todos da Lei L4-133/27
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art . L24, da Lei
t4.L33/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais,
acréscimos ou supressôes que se fizerem nos serviços, dê até o respectivo limite fixado
no Art. I25, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acréscimo ou suprêssão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

crÁusur.À DÉc$,íã, pRrMErRÀ - Do REcEBTMENTo:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de adimplemênto das
obrigaçÔes pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, confor:me o caso, às disposiÇõês do Art. 140, da Lei L4.L33/2L.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detal-hado de recebimento provisório, se
dará pelas partes, quando veri,ficado o cumprimento das exi-gências de caráter técnico,
até 15 (quinze) dias da comunicaÇão escrita do Contatado. No caso do termo detal-hado de
recebimento definitivo, será emi-t-idc e assinatura pelas partes, apenas após o decurso
do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências
contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 9C (noventa) ciias, salwo em casos
excepcionais, devi-damente justificados.

crÁusur,A DÉcrt'Íà sEGrrlíDÀ - DÀs pEr{ÀÍ,rDÀDES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
legal do interessado, pel-as i-nfrações previstas no Art. 155, da Lei 74.733/27 e

prazo
serão

ap1 icadas,
a 163, do

na forma, conCiçÕes, regras, prazos ê procedimentos definidos nos Arts. 156
mesmo diploma leqfal, as seguintes sanÇões: a - advertência apficada

à Ínexecução parcial doexcfusivamente pela infração administrativa de dar causa
contrato, quando não se justificar a imposiÇão de penalidade mais gravê; b - multa de
mora de 0,5? (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato/ por dia
de atraso injustificado na execuÇão do objeto da contrataÇão; c - multa de 10? (dez por
cento) sobre o valor dô contrato por qualquer das infrações adIrLi-ni-strativas previstas
no referido Art. 155; d - impedimento de Lícitar e contatar no âmbito da AdministraÇão
Pública direta ê indireta do ente federativo que tiver apl-icado a sanÇão, pêJo prazo de
dois anos, aplicada ao responsávet pelas infraçÕes administrativas prewistas nos
incisos II, IIf, fV, Yt VI e VfI do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade maj-s grave; e - declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no âmbit.o da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações
admínistrativas previstas nas inclsos VIII, fX, X, XI e XII do caput do referido Art.
155, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos II, ITI, IV, V, VI
e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiÇão de penalldade mais g:rave que
a sanção rêferida no § 4o do referido Art. l-56; f - aplicaÇão cumulada de outras
sanÇões previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da muita ou indenizaÇão devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicaÇão ao Contratadc, será automaticamente descontado da primeira pa rcel-a do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de (um

por eento) ao mês, ou, quando for o caso. cobrado judicialmente.

cLÁuglr.a DÉc$À gEBcErRÀ - DÀ eo[dpE]rsÀção Pl§âlrcErB.A:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contr.atado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

compensação financeira, devida desde a data l-imite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos êm razão
do atrasô no pagamento serão cafcufados com utili zaÇão da seguinte fórmufa: EM : N x

* I, onde: EM : encargos moratórios; N : número de dias entre a data prevista para o

1)
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pagamento e a do efetivo pagamentoi VP : valor da parcela a ser paga; e I : indice de
compensação financeira, assim apurado: r = (TX + 100) + 365. sendo Tx : percentual do
rPCA-IBGE acumulado nos ú]timos doze meses ou, na sua fa1ta, um novo indice adotadopelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
a compênsação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais serutilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigior.

CIÁUsuLÀ DÉcIt.íA QUÀRTÀ - Do FoRo:
Para d.irimir as questões d,ecorrentes deste contrato,
de Guarabira - PB.

as partes elegêm o Foro da Comarca

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, oqual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

DUAS ESTRADAS - PB, de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRÀTANTE

PELO CONTRATADO

13

H
@

PAG

DE


